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CÂMARA MUNICIPAL DE ODEMIRA 

ATA N.º 20 

 ----------- ATA DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL, REALIZADA NO DIA 

OITO DE OUTUBRO DE DOIS MIL E DEZOITO: ----------------------------------------------------------------  

 ----------- Aos oito dias do mês de outubro do ano de dois mil e dezoito, nesta Vila de Odemira, 

no Auditório da Biblioteca Municipal de Odemira, realizou-se a Reunião Extraordinária da 

Câmara Municipal, nos termos do artigo quadragésimo primeiro da Lei número setenta e 

cinco barra dois mil e treze, de doze de setembro, tendo comparecido para o efeito, os 

Senhores José Alberto Candeias Guerreiro, Sara Cristina Ramos Marcelino, Deolinda Maria 

Pinto Bernardino Seno Luís, Telma Cristina Felizardo Guerreiro, Pedro Miguel Viana Rebelo 

Ramos e Ana Lúcia Salgado Vaz, o primeiro Presidente e, os restantes, Vereadores desta 

Câmara Municipal, tendo secretariado a reunião a Técnica Superior, Fernanda Isabel Silvestre 

Fernandes. ------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- Faltou à reunião o Senhor Vereador da Câmara Municipal, Ricardo Filipe Nobre de 

Campos Marreiros Cardoso, eleito pelo Partido Socialista, por se encontrar em Évora a 

substituir o Presidente da Câmara Municipal numa reunião na Comissão de Coordenação e 

Desenvolvimento Regional Alentejo. A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, relevar 

a respetiva falta. -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- Compareceram ainda nesta reunião, porque haviam sido previamente convidados 

para o efeito, a Senhora Presidente da Assembleia Municipal de Odemira, os representantes 

das quatro forças políticas da Assembleia Municipal de Odemira, o Senhor Presidente da Junta 

de Freguesia de Vila Nova de Milfontes e os(as) Chefes das Divisões do Município de Odemira. 

Registou-se ainda a presença da Equipa Técnica da empresa GeoAtributo, C.I.P.O.T., Lda 

(composta pelo Dr. Ricardo Almendra, Coordenador de Projeto, e pela Dr.ª Célia Mendes e 

pela Arquiteta Elisa Bairrinho) contratada pelo Município de Odemira para proceder à 

elaboração do Plano de Urbanização da Área de Fracionamento Ilegal da Propriedade Rústica 
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(AFIPR) de Vila Nova de Milfontes, que veio apresentar-se ao Executivo Municipal e 

apresentar o trabalho já efetuado, os objetivos e Plano de Trabalhos. ---------------------------------  

 ---------- Pelas quinze horas e depois de verificada a presença da maioria dos membros da 

Câmara, o Senhor Presidente declarou, nos termos da Lei, aberta a reunião. ------------------------  

 ---------- 1. - ORDEM DO DIA -----------------------------------------------------------------------------  

 ---------- Interveio o Senhor Presidente da Câmara Municipal que depois de fazer um resumo 

do historial do processo da AFIPR de Vila Nova de Milfontes e explicar o processo de seleção 

da empresa (por concurso público), passou a palavra aos representantes da empresa 

GeoAtributo para efetuarem a apresentação do trabalho já elaborado, dos objetivos e Plano 

de Trabalhos relativos à elaboração do Plano de Urbanização da Área de Fracionamento Ilegal 

da Propriedade Rústica de Vila Nova de Milfontes, cujos assuntos se encontram agendados na 

Ordem de Trabalhos da presente reunião, designadamente: ---------------------------------------------   

 ---------- 1 - ASSUNTO N.º 0519-2018 - PLANO DE URBANIZAÇÃO DA ÁREA DE 

FRACIONAMENTO ILEGAL DA PROPRIEDADE RÚSTICA (AFIPR) DE VILA NOVA DE MILFONTES: 

APRECIAÇÃO DA PROPOSTA DE DEFINIÇÃO DO ÂMBITO DA AVALIAÇÃO AMBIENTAL 

ESTRATÉGICA E SOLICITAÇÃO DE PARECER ÀS ENTIDADES COM RESPONSABILIDADES 

AMBIENTAIS ESPECÍFICAS QUE ACOMPANHAM O PLANO, CONFORME PREVISTO NO REGIME 

JURÍDICO DA AVALIAÇÃO AMBIENTAL ESTRATÉGICA; ------------------------------------------------------  

 ---------- 2 - ASSUNTO N.º 0520-2018 - PLANO DE URBANIZAÇÃO DA ÁREA DE 

FRACIONAMENTO ILEGAL DA PROPRIEDADE RÚSTICA (AFIPR) DE VILA NOVA DE MILFONTES: 

APRECIAÇÃO DA PROPOSTA DE «METODOLOGIA A APLICAR NO TRABALHO DE CAMPO». --------  

 ---------- Seguidamente, procedeu-se à apreciação dos mesmos pelo Executivo Municipal, 

tendo a Senhora Vereadora Sara Ramos manifestado algumas dúvidas quanto ao 

cumprimento dos prazos estipulados pela empresa e, nesse sentido, questionou quais os 

recursos humanos alocados para o cumprimento das fases de elaboração do Plano em causa, 
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especialmente na “Fase 2 - Caracterização e Diagnóstico, e Proposta Preliminar de Plano”. Os 

representantes da empresa informaram que os cem dias previstos para o cumprimento da 

“Fase 2” eram suficientes e tinham sido estipulados com base no conhecimento e experiência 

da empresa, que há quinze anos trabalha na área dos instrumentos de ordenamento do 

território e da georreferenciação e, bem assim, referiram que tinham doze colaboradores das 

mais diversas áreas a trabalhar naquele procedimento. ---------------------------------------------------  

 ----------- O Senhor Vereador Pedro Ramos considerou que aquele Plano era bastante 

complexo na sua execução, pelas características do território e da própria área em causa. 

Relativamente aos prazos estipulados pela empresa nas diferentes Fases da elaboração do 

Plano, considerou que o seu cumprimento dependia do desempenho da empresa, mas 

também da envolvência dos munícipes e da envolvência política, de modo a evitar que a 

situação se agrave. Nesse sentido, destacou a importância da concretização daquele Plano 

que num primeiro momento pretende intervir nos problemas existentes naquela área 

relacionados com a edificação, a salubridade e a rede viária, e posteriormente permitir a 

reflexão sobre as necessidades e ambições futuras da freguesia de Vila Nova de Milfontes. -----  

 ----------- A Senhora Vereadora Telma Guerreiro manifestou-se honrada e expectante quanto à 

concretização daquele Plano, porque teve em tempos a oportunidade de conhecer in loco a 

área e as pessoas, no âmbito do trabalho desenvolvido pela TAIPA – Organização Cooperativa 

para o Desenvolvimento Integrado do Concelho de Odemira. Congratulou a empresa pelo tipo 

de inquérito e respetivas questões, a ser aplicado aos agregados familiares daquela área, pois 

considerava que o mais importante eram as pessoas e, nesse sentido, era importante 

perceber como poderiam as pessoas participar de uma forma mais ativa e envolvente naquela 

proposta, para além da respetiva participação individual. Por último, manifestou a sua 

disponibilidade para colaborar com a empresa no que fosse possível. ---------------------------------  

 ----------- Interveio a Senhora Vereadora Deolinda Seno Luís que considerou que a elaboração 
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daquele Plano era fundamental para a resolução dos problemas existentes naquela área, no 

entanto, referiu que para além da importância de se encontrar um bem comum adjacente às 

questões sociais para aqueles agregados familiares, notava-se uma forte preocupação por 

parte das pessoas relativa a questões imobiliárias particulares, comprovada pelas pretensões 

apresentadas nos atendimentos aos munícipes efetuados junto do seu gabinete, enquanto 

responsável pelo Pelouro do Património. Por último, solicitou à empresa que fosse corrigida a 

menção no documento relativa à localização do Plano se inserir na “Costa Vicentina”, 

devendo ser substituída por “Sudoeste Alentejano”. -------------------------------------------------------  

 ---------- Interveio a Senhora Vereadora Ana Vaz que informou que na documentação vinha 

mencionada na página trinta do Caderno referente à “Caracterização Geral da Situação de 

Referência” a denominação da propriedade “Solevado”, quando devia constar “Dolevado ou 

Delevado”. Seguidamente solicitou que lhe fosse facultado um exemplar do Relatório “Que 

passado e que futuro?”, mencionado na página vinte e nove do referido documento, bem 

como a apresentação efetuada pela empresa naquela reunião. -----------------------------------------  

 ---------- Seguidamente o Senhor Presidente da Câmara Municipal passou a palavra aos 

convidados e público presentes, para que se assim o entendessem intervirem sobre o tema. ---  

 ---------- Registou-se a intervenção do Senhor Francisco Lampreia, Presidente da Junta de 

Freguesia de Vila Nova de Milfontes, que congratulou o Executivo Municipal pela iniciativa 

que permitirá resolver um problema antigo e demasiado complexo. Referiu que também ele 

era morador naquela zona há vinte anos e conhecia perfeitamente a área. Congratulou a 

empresa pela apresentação efetuada e pelo trabalho já realizado na caracterização sumária. 

Considerou que previamente à aplicação dos inquéritos pela empresa junto da população era 

importante que fosse realizada uma reunião no local com a população, para desmistificar o 

processo em curso e demonstrar a importância do mesmo para o bem comum, manifestando 

a sua disponibilidade para colaborara com a empresa. ----------------------------------------------------  
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 ----------- Relembrou também que naquela zona existem várias áreas destinadas à economia 

local, pelo que era importante que o Plano contemplasse uma área para esse efeito, 

organizada e com uma localização condigna. -----------------------------------------------------------------  

 ----------- Por último, partilhou a mesma preocupação apresentada pela Senhora Vereadora 

Sara Ramos quanto ao cumprimento dos prazos, especialmente para efetuar o inquérito à 

população. Relativamente a esta questão os representantes da empresa GeoAtributo 

referiram que o prazo para aplicação do inquérito era adequado, porque era facultado 

também aos agregados familiares que não estivessem presentes no local a possibilidade de 

remeterem gratuitamente para a empresa os inquéritos preenchidos. --------------------------------  

 ----------- Interveio a Senhora Presidente da Assembleia Municipal de Odemira que alertou a 

empresa para a existência de muitas decisões judiciais a atribuir direitos a pessoas naquela 

zona e pediu esclarecimentos sobre a possível resolução do problema através da constituição 

de condomínios. Por último e referindo-se ao prazo de execução do Plano de Urbanização, 

relembrou que não se tratava de uma situação “estanque”, podendo no seu decurso surgir 

outras situações/ construções e, nesse sentido, perguntou o que seria tutelado naquele 

estudo. -  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- Sobre estas questões os representantes da GeoAtributo informaram que tinham por 

objetivo enquadrar o máximo de situações existentes, mas relembrou que a “soma do 

interesse particular não dá o interesse público”. Referiu ainda que tinham o levantamento da 

situação com ortofotomapas que têm caracter legal e que atestam as existências no local, 

pelo que seria fácil identificar construções posteriores. Informaram ainda que a existência de 

sentenças transitadas que atribuem determinados direitos, não afetam os direitos 

constituídos e que constarão na Carta de Existente e nos Compromissos Urbanísticos. Por 

último, informou que uma das soluções possíveis para as zonas de baixa densidade daquela 

área poderia passar pela constituição de condomínios, mas trata-se de uma mera hipótese, 
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face às dificuldades em fracionar as parcelas e, que a metodologia será a que melhor se 

adequar às contingências. -----------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- Interveio o Senhor Amâncio Piedade, representante dos eleitos pelo Partido 

Socialista na Assembleia Municipal, que congratulou o Executivo Municipal por aquela 

iniciativa que permitirá resolver os problemas existentes naquela zona há mais de vinte anos 

e, bem assim, manifestou a sua disponibilidade para acompanhar o processo. ----------------------  

 ---------- Interveio o Senhor Arménio Simão, representante dos eleitos pelo Partido Social 

Democrata na Assembleia Municipal, que considerou que se tratava de um processo moroso e 

de difícil resolução, dada a sua extensão e complexidade. Relembrou ainda que aquela área 

tem zonas de génese baseada em foros, com habitações construídas em cima dos terrenos de 

outros proprietários, com rendas atribuídas. Apresentou também alguma reserva 

relativamente ao cumprimento do prazo para a elaboração do estudo, relembrando que os 

pareceres das entidades com competência na matéria tendem em “derrapar no tempo”. Por 

último, manifestou a sua disponibilidade para colaborar no processo.---------------------------------  

 ---------- Interveio o Senhor Nuno Góis, representante dos eleitos pela Coligação Democrática 

Unitária na Assembleia Municipal, que reforçou a questão colocada anteriormente relativa às 

construções que poderão surgir no decorrer da elaboração daquele Plano, tendo os 

responsáveis da empresa informando que já tinha sido efetuado um voo para levantamento 

das existências, pelo que entendiam que a partir desse marco temporal, não deveria existir 

qualquer permissibilidade a novas construções por parte do Município que teria de agir nessa 

conformidade. --------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- Interveio a Arquiteta Sónia Correia, Chefe da Divisão de Licenciamento e Gestão 

Territorial do Município de Odemira, que informou que tinha sido efetuada uma reunião 

preparatória com Instituto da Conservação da Natureza e das Florestas (representado pelo 

Engenheiro Luís Ferreira) e com a Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional 
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Alentejo (representada pela Arquiteta Fátima Bacharel), onde foi informado pelas entidades 

que será imposta a charneira de intervenção e a necessidade de ser assumida uma fiscalização 

mais acérrima. --------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- Interveio o Senhor Cláudio Percheiro que realçou a relevância do assunto que estava 

a ser apresentado e da importância de se encontrar uma solução para aquela área, que só não 

foi resolvida nos anos noventa, por intransigência da Comissão de Coordenação e 

Desenvolvimento Regional do Alentejo. Questionou a ideia apresentada pela empresa de se 

elaborar futuramente planos de pormenor para algumas zonas dentro daquela área e 

relembrou que a maioria dos terrenos era propriedade do Município de Odemira e que já 

alguns anos deixaram de ser foros. Referiu que o prazo estipulado para a elaboração daquele 

Plano era adequado, pois considerava que os prazos excessivos podiam condicionar a 

concretização da proposta e, neste sentido, relembrou que em tempos foi constituído um 

Gabinete Técnico no local que efetuou um levantamento rigoroso naquela área e que poderia 

servir de contributo para aquele trabalho. --------------------------------------------------------------------  

 ----------- Interveio o Senhor Presidente da Câmara Municipal que agradeceu a apresentação 

efetuada pela empresa GeoAtributo, bem como a participação de todos os presentes naquela 

reunião. Relembrou que aquela proposta derivou da insistência da Câmara Municipal junto 

das entidades competentes para que a Área de Fracionamento Ilegal da Propriedade Rústica 

(AFIPR) de Vila Nova de Milfontes fosse incluída no Plano Diretor Municipal de Odemira que 

se encontra também em revisão. Referiu ainda que ao longo dos anos a legislação 

condicionou a resolução daquela situação, quer pela existência de diplomas restritivos como o 

PROTALI, quer posteriormente pela inexistência de normativos que possibilitassem a 

legalização de loteamentos em espaço rural. Por último, em relação aos documentos 

apresentados pela empresa GeoAtributo sugeriu que fosse também criado um Dossier 

Autónomo referente à Rede Natura e alertou para o facto de não estar mencionada no 
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documento qualquer referência à Rede Natura. -------------------------------------------------------------  

 ---------- Não se registando mais intervenções, o Senhor Presidente da Câmara Municipal 

desejou bom trabalho a todos no âmbito deste difícil processo, e colocou à votação os 

assuntos agendados na Ordem de Trabalhos da presente reunião. -------------------------------------  

 ---------- 1.1. - DIVISÃO DE LICENCIAMENTO E GESTÃO TERRITORIAL --------------------  

 ---------- 1 - ASSUNTO N.º 0519-2018 - PLANO DE URBANIZAÇÃO DA ÁREA DE 

FRACIONAMENTO ILEGAL DA PROPRIEDADE RÚSTICA (AFIPR) DE VILA NOVA DE MILFONTES: 

APRECIAÇÃO DA PROPOSTA DE DEFINIÇÃO DO ÂMBITO DA AVALIAÇÃO AMBIENTAL 

ESTRATÉGICA E SOLICITAÇÃO DE PARECER ÀS ENTIDADES COM RESPONSABILIDADES 

AMBIENTAIS ESPECÍFICAS QUE ACOMPANHAM O PLANO, CONFORME PREVISTO NO REGIME 

JURÍDICO DA AVALIAÇÃO AMBIENTAL ESTRATÉGICA -------------------------------------------------------  

 ---------- Foi presente a informação n.º 3627-2018, datada de 29 de agosto de 2018, 

proveniente do Setor de Ordenamento do Território, da Divisão de Licenciamento e Gestão 

Territorial, relativa ao Plano de Urbanização (PU) da Área de Fracionamento Ilegal da 

Propriedade Rústica (AFIPR) de Vila Nova de Milfontes, onde se propõe a apreciação e 

aprovação pelo Executivo Municipal da proposta de definição do âmbito da Avaliação 

Ambiental e, posterior envio à Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional do 

Alentejo (CCDR Alentejo) para que essa entidade solicite parecer às seguintes entidades que, 

em virtude das suas responsabilidades ambientais específicas, possam interessar os efeitos 

ambientais resultantes da aplicação do PU, bem como o alcance e nível de pormenorização da 

informação a incluir no Relatório Ambiental (RA). -----------------------------------------------------------  

 ---------- Consta ainda na informação supra que as entidades com responsabilidades 

específicas (ERAE) que acompanham o Plano são: ----------------------------------------------------------  

 ---------- a) CCDRA – Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional do Alentejo; -------  

 ---------- b) ICNF – Instituto de Conservação da Natureza e Florestas; ----------------------------------  



-9- 
08-10-2018 

 
 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE ODEMIRA 

 ----------- c) DRAP – Direção Regional de Agricultura e Pescas do Alentejo; ----------------------------  

 ----------- d) APA – Agência Portuguesa do Ambiente (integra ex-ARH Alentejo); ---------------------  

 ----------- e) ANPC – Autoridade Nacional de Proteção Civil; -----------------------------------------------  

 ----------- f) DGADR – Direção Geral de Agricultura e Desenvolvimento Rural.-------------------------  

 ----------- Propõe-se para apreciação e deliberação. ---------------------------------------------------------  

 ----------- Apreciado o assunto, a Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar nos 

termos propostos. ---------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- 2 - ASSUNTO N.º 0520-2018 - PLANO DE URBANIZAÇÃO DA ÁREA DE 

FRACIONAMENTO ILEGAL DA PROPRIEDADE RÚSTICA (AFIPR) DE VILA NOVA DE MILFONTES: 

APRECIAÇÃO DA PROPOSTA DE «METODOLOGIA A APLICAR NO TRABALHO DE CAMPO» --------  

 ----------- Foi presente a informação n.º 3756-2018, datada de 12 de setembro de 2018, 

proveniente do Setor de Ordenamento do Território, da Divisão de Licenciamento e Gestão 

Territorial, relativa ao Plano de Urbanização da Área de Fracionamento Ilegal da Propriedade 

Rústica (AFIPR) de Vila Nova de Milfontes, onde se propõe: ----------------------------------------------  

 ----------- 1. Que a empresa GeoAtributo procede à realização do trabalho de campo entre 9 e 

17 de outubro; -------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- 2. Aprovar a minuta de edital a afixar na Junta de Freguesia de Vila Nova de Milfontes 

e na Associação Cultural, Desportiva e Recreativa das Brunheiras; -------------------------------------  

 ----------- 3. Apreciação do documento «Metodologia a Aplicar no Trabalho de Campo»; ---------  

 ----------- 4. Apreciação da minuta da carta de sensibilização e, decisão sobre se deve ser 

remetida à população da AFIPR; ---------------------------------------------------------------------------------  

 ----------- 5. Indicação de quem (Câmara Municipal de Odemira ou Junta de Freguesia de Vila 

Nova de Milfontes) irá acompanhar a equipa técnica da GeoAtributo; --------------------------------  

 ----------- 6. Indicação de uma data para o agendamento da segunda reunião de trabalho para a 

semana em que a GeoAtributo concretize o trabalho de campo. ----------------------------------------  
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 ---------- Propõe-se para apreciação e deliberação. ---------------------------------------------------------  

 ---------- Apreciado o assunto, a Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar nos 

termos propostos. ---------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------  ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- RESUMO DIÁRIO DE TESOURARIA: Foi presente o Resumo Diário de Tesouraria, 

respeitante ao quarto dia do mês de outubro do corrente ano que acusava um total de 

Disponibilidades da importância de 5.526.251,73€ (cinco milhões, quinhentos vinte e seis mil, 

duzentos e cinquenta e um euros e setenta e três cêntimos), dos quais 4.558.054,60€ (quatro 

milhões, quinhentos e cinquenta e oito mil, cinquenta e quatro euros e sessenta cêntimos) 

são “Dotações Orçamentais” e 968.197,13€ (novecentos e sessenta e oito mil, cento e 

noventa e sete euros e treze cêntimos) são “Dotações Não Orçamentais”; constando em 

Caixa: 12.698,53€ (doze mil, seiscentos e noventa e oito euros e cinquenta e três cêntimos) e 

depositado em Instituições Financeiras: 5.513.553,20€ (cinco milhões, quinhentos e treze mil, 

quinhentos e cinquenta e três euros e vinte cêntimos), tendo a Câmara Municipal tomado o 

devido conhecimento. ----------------------------------------------------------------------------------------------  

 ----------  ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------- APROVAÇÃO: A presente ata foi aprovada em minuta no final da reunião, nos termos 

do n.º 3 do artigo 57.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro. ------------------------------------------  

 ---------- ENCERRAMENTO: Não havendo mais assuntos a tratar, o Senhor Presidente declarou 

encerrada a reunião eram dezanove horas do dia oito de outubro de dois mil e dezoito. ---------  

 ---------- De tudo, para constar, se lavrou a presente ata que, depois de lida, vai ser 

devidamente assinada pelo Presidente. ------------------------------------------------------------------------  

 ---------- E por mim,                                                                                                      ,Técnica Superior 

a subscrevi. ------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
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